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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 095/2019 PARA REGISTRAR PREÇO PARA
FORNECIMENTO EVENTUAL E PARCELADO DE MATERIAIS DE SERRALHERIA

Procedimento Licitatório n' 043/2019
Pregão Presencial n'031/2019

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, com sede na Rua Alfredo Bueno. n'
1235 -- Bairro: Centro. inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato representada
pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. MARIA EMILIA PEÇANHA.DE OLIVEIRA
SILVA. brasileira. casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -
SSP/SP. e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua
Custódio. n' 127. Jardim Zeni, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa
ELETRIFICAR COMÉRCI'O E FERRAGENS, FERRAMENTAS E PRODUTOS PARA
MANUTENÇÃO LTDA. ME, inscrita no CNPJ/MF sob n' 14.650.232/0001-08, com sede na
Avenida Elias Yazbec, n'. 2775. Sala 01. Água Morna. CEP: 06.803-000. no Município de
Embu das Artes, Estado de São Paulo. representada neste ato por seu Sócio Proprietário
Senhor Claudio Borges, brasileiro, casado. empresário, portador do RG n'. 9.895.408-8
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n' 061.978.128-94, residente e domiciliado na Rua José
Elias Cavalcanti, n' 881, casa 302, Jardim Ermida 1, CEP: 13212-118. no Município de
Jundiaí. Estado de São Paulo, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e
acertado REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo especificado. decorrente da Licitação
Pregão Presencial para Registro de Preços n' 031/2019, com fundamento na Lei Federal
Ro l0.520. de 17 de Julho de 2002. aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, as
disposições da Lei Federal n' 8.666 de 21 de Junho de 1993, e pela Lei Complementar n
123/2006. alterada pela Lei Complementar n' 147 de 07 de agosto de 2014 (Lei .Geral das
Micros e Pequenas Empresas), e Decreto Municipal n' 2.622/2007, mediante as cláusulas a
seguir especificadas.
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CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO, FORMA, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E

2.2. A partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o
Empenho, a Detento.ra do preço registrado deverá entregar o item solicitado no prazo
máximo de lO (vinte) dias.
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elo funcionário responsável do acompanhamento e
s.

2.3.5. A entrega e o transporte serão de total responsabilidade da Licitante Vencedora. sem
qualquer ónus para a Prefeitura.
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b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de
Registro de Preços

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidadesl

SI,;WÊSliSHS:!: ::'i:=:'.E
évia reunião com os licitantes objetivando a familiarizaçao
Registro de Preçosl

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas
presente Ata de Registro de Preçosl

na

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantesl

gà $:H=hAatled:USfã:Tg
rimento das condições ajustadas no edital da licitação e
ços.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
a) assinar a Ata de Registro de Preçosl

no prazo máximo de 05 (cinco) dias quanto à aceitação ou não dob) informar,
fornecimentos

=HTiÊl;g.llE1=11;1.;71:U:©
nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento
rviçosl

d) fornecer o(s) item(ns) conforme especificações e preços registrados na presente Ata de
Registro de Preçosl

2.2.1
e) entregar o(s) item(ns) solicitado(s) no respectivo endereço, conforme descrito no item
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Registro de Preços

'-rnecer sempre q\ie solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. documentação
de habilitação e qualif cação cujas validades encontrem-se venclaas;
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CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS: ®
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6.1. Os valores unitários e totais para o fornecimento do objeto constante em Cláusula l.l
são de: Item 06, com o valor unitário de R$ 5,80 (cinco reais e oitenta centavos) e total de
R$ 290,00 (duzentos e noventa reais)l Item 1 1, com o valor unitário de R$ 7,39 (sete reais e
trinta e nove centavos) e total de R$ 221,70 (duzentos e vinte e um reais e setenta
centavos)l Item 12. com o valor unitário de R$ 1,20 (um real e vinte centavo) e total de R$
60,00 (sessenta reais); Item 13. com o valor unitário de R$ 1 ,80 (um real e oitenta centavos)
e total de R$ 360.00 (trezentos e sessenta reais)l Item 26, com o valor unitário de R$ 1,39
(um real e trinta e nove centavos) e total de R$ 695.00 (seiscentos e noventa e cinco reais);
Item 27. com o valor unitário de R$ 22,99 (vinte e dois reais e noventa e nove centavos) e
total de R$ 2.299.00 (dois mil, duzentos e noventa e nove reais); Item 31, com o valor
unitário de R$ 1 ,80 (um real e oitenta centavos) e total de R$ 540.00 (quinhentos e quarenta
reais)l Item 36, com o valor unitário de R$ 1,75 (um real e setenta e cinco centavos) e total
de R$ 52,50 (cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)l Item 37, com o valor unitário de
R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e total de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) e Item
38. com o valor unitário de R$ 4,70 (quatro reais e setenta centavos) e total de R$ 235,00
(duzentos e trinta e cinco reais), ofertados como lance final pela DETENTORA. devidamente
aprovado pelo ORGÃO GERENCIADOR, perfazendo o valor total estimado de R$ 4.963,20
(quatro mil, novecentos e sessenta e três reais e vinte centavos).

6.2. Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer
acréscimo. estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos.
como também os lucros da DETENTORA.

CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7.1. A cada entrega do item registrado, a Detentora da Ata emitirá Nota Fiscal eletrõnica
(NF-e). a qual será conferida e atestada pelo fiscal responsável e encaminhada para o
Secretário de Obras e Serviços, para conhecimento. atesto e rubrica.

7.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão. o número
da Ata de Registro de Preços e o número do empenho orçamentário.

7.2.1. A Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) deverá ser encaminhada ao seguinte endereço
eletrõníco: obras(®iaauariuna.sp.aov.br.

7.3. Deverá ser obrigatoriamente indicada na Nota Fiscal. número da Agência e o número
da conta bancária do Banco do Brasil S/A. na qual serão efetivados os pagamentos.

7.4. Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7.5. O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação
da Nota Fiscal Eletrõnica.

7.6. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção
monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável. bem como juros moratórios.
à razão de 0.5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao
atraso verificado. Como referência poder-se-á aplicar o IPCA-E para atualização monetária

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada. de plen(
casos de: Z

8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

r 4
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8.2.1. A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preçosl

8.2.2. A DETENTORA não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido. se a Administração não aceitar sua
justificativa;

8.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de
Preços;

8.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

8.2.5. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela
Administraçãol

8.2.6. Sempre que ficar constatado que a DETENTORA
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

da Ata perdeu qualquer das

8.3. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito.
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

comprovar estar

Biâ;;EHgiE'e: gBxi:ii,UBnaüa
razões do pedido.
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8.5. A comunicação do cancelamento do preço registrado. nos casos previstos no subitem
8.2.5. será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preçosl

8.6. No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a
comunicação será feita por publicação .no Diário Oficial do Estado, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

li : ilWÜBHg mi
9.1.1. advertência. sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade
as quais tenha a DETENTORA concorrido diretamentel

para

9.1.2. multa, nas seguintes situações

9.1 .2.1 . de 1% do valor da Ata, por dia de atraso injustificado em realizar o fornecimento, até
olo'(décimo) dia corrido do atraso, após o que será aplicada a multa por inexecução total e

movida a rescisão unilateral da Ata Registro de Preçosl ./
5
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9.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrata-
Municípío de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cincos anosl ''--'- - vv--"a'a- ',v-'- U

IF$1:Hl:l XTEIUI ãl?:lF*com a Administração Pública. na
a, comportar-se de modo inidõneo

judicia mente.s selao oalos o regular processoETENinistrativo, cobradas administrativa ou

9.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de
ínidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subítem 9.1 .2.

7. Asopenalidades prevstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
GERENC ADOR ae reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao ÓRGÃO

CLÁUSULA DÉCIMA-RESCISÃO:
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1 1 .3. O ORGAO GERENCIADOR reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer
tempo a entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já
entregues.

a:;.-;;"' '=RSWE :lUH111114HRi?i ?Hlrl
ÓRGÃO GERENCIADOR.

1 1 .5. A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.6. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da Lei n' 8.666/93. que
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido

HHâ iU qUlgU U::;:'=:ü=:=:á:
legais

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - VIGENCIA rá pelo período de 12 (doze) meses, contados
de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO
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Jaguariúna, 16 de maio de 2019

Mana Emitia Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de G.gbinete

RODUTOS PARA

MANUTENÇÃOLTDA.ME
Claudio Borges
RG n' 9.895.408-8 SSP/SP
CPF n' 061.978.128-94

Z

h,/».q
Rafael Belluco GÜerhni
Assistente de Gestão Públia
Prefeitura do Munldpio de JaguMúna

Testem unhas 2
Atire Fernanda Arreda Leite
Assistente de Gestão pública

Prefeitura do f }unicipio de JaBuartuna
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'TERMO DE ciÊNciA E NO'riFiCAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 031/2019
PROCEDIMENTO LICITATORIO: 043/2019
ÓRGÃO ERENCIADOR: Prefeitura do Município de Jaguariúna
DETENTORA: ELETRIFICAR COMÉRCIO E FERRAGENS,
PRODUTOS PARA MANUTENÇÃOLTDA.ME
ATA REGISTRO DE PREÇOS N'095/2019
OBJETO: Fornecimento eventual e parcelado de materiais de serralheria
06, 11, 12, 13, 26, 27, 31, 36, 37 e 38

FERRAMENTAS E

-Itens

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõnico:
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias. das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrõnico. conforme dados abaixo indicados, em consonância
com o estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TCESPI
c) além de disponíveis no processo eletrõnico. todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário
Oficial do Estado. Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo. em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709. de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais.
conforme regras do Código de Processo Civill
dj Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrõnico -- ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo

Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento
consequente publicaçãol
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

edos atou do processo até seu julgamento final

LOCAL e DATA: Jaguariúna, 16 de maio de 2019

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Lulas Gabriel Lopes
Cargo: Secretário de Obras e Serviços
CPF: 322.360.078-76 - RG: 49.008.639-1
Data de Nascimento: 14/03/1 993
Endereço residencial completo: Rua Horácio Carraro. 409

E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Telefone(s): (19) 3867-0826
Assinatura:

SP

Jardim Europa. Jagu; 'tuna

iov.br
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Pelo ORGÃO GERENCIADQB;
Nome: Mana Emitia Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-1 3
Data de Nascimento: 14/05/1 966
Endereço: Rua Custódio. n' 127
E-mail institucional:
E-mail pessoal: nlai:lasl1111iansnsi
Telefone(s):.(1 9) 3867-9iÍ24
Assinatura: \2:::::::::::::dÉBiL-c.b

\

Jardim Zeni, CEP 13.912-464,Jaguariúna SP

email: ÇQm
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Pela DETENTQB4::
Nome: Claudio Borges
Cargo: Empresário
CPF: 061 .978.12894
Data de Nascimento: 1 5/03/1 966
Endereço residencial completo: Rua José
Ermida 1. CEP: 13212-118, no Município de
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Telefone(s): (1 1)
Assinatura:

RG: 9.895.408 8 SSP/SP

Ellas Cavalcanti
Jundiaí. Estado

n' 881. casa 302
de São Paulo

Jardim

10


